
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 558/2025
 

Indica ao Poder Executivo a 
concessão de isenção do 
Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU) incidente sobre 
imóveis edificados atingidos por 
enchentes e alagamentos 
causados pelas chuvas no 
Município de Santa Bárbara 
d’Oeste e dá outras 
providências.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor 
competente, a concessão de isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano 
(IPTU) incidente sobre imóveis edificados atingidos por enchentes e 
alagamentos causados pelas chuvas no Município de Santa Bárbara d’Oeste e 
dá outras providências.

Justificativa:

A presente Indicação visa minimizar o sofrimento das pessoas 
que são surpreendidas por eventos imprevisíveis e catastróficos que acabam 
por causar imenso prejuízo financeiro e social a inúmeras famílias: as 
enchentes e inundações. É notório que emergências e de grande destruição 
provocam uma mudança significativa na vida das pessoas envolvidas, pois elas 
têm que arcar com perdas de bens e, em muitos casos, com a depreciação ou 
até mesmo reformas completas de suas residências. Situações extremas 
merecem do Estado uma resposta diferenciada, e quando imóveis são 
drasticamente atingidos em suas estruturas ou nos bens que compõe a 
residência do cidadão, por enchentes e alagamentos, nada mais justo do que 
isentar o contribuinte de um tributo cuja hipótese de incidência é justamente a 
propriedade do bem imóvel, na medida em que seria pago com o imposto irá 
ajudar na reconstrução ou reparação dos danos sofridos. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 07 de fevereiro de 2025.

Carlos Fontes
-Vereador-

União Brasil
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 7 de fevereiro de 2025
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=H7CX602S194Y235H, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: H7CX-602S-194Y-235H
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